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ÉTICA E MORAL  
 

 

 

 ÉTICA 

 ORIGEM E DEFINIÇÃO 

A palavra “ética” vem do grego “ethos”. Os romanos traduziram o grego “ethos” para o latim 
“mos”, que quer dizer “costume”, de onde vem a palavra “moral”. 

 

Em outras palavras, assim como a palavra “moral” vem do latim (mos, mores), a palavra 
“ética” vem do grego (ethos) e ambas se referem a “costume”, indicando as regras do 
comportamento, as diretrizes de conduta a serem seguidas. 

 

Cotidianamente, não se faz distinção entre ética e moral, as duas palavras são usadas como 
sinônimos. Mas os estudiosos da questão fazem distinção entre elas. Sendo assim, vejamos. 

 

A palavra “ética” vem do grego “ethos”, que significa “modo de ser” ou “caráter” (índole). 

 

 

 

Assim, a ética é definida como a teoria ou a ciência do comportamento moral, que busca 
explicar, compreender, justificar e criticar a moral ou as morais de uma sociedade. A ética é filosófica 
e científica. Compete à ética chegar, por meio de investigações científicas, à explicação de 
determinadas realidades sociais, ou seja, ela investiga o sentido que o homem dá a suas ações para 
ser verdadeiramente feliz. 

 

 
 

 

 OBJETO E OBJETIVO DA ÉTICA 

A Ética tem por objeto de estudo o estímulo que guia a ação: os motivos, as causas, os 
princípios, as máximas, as circunstâncias; mas também analisa as consequências dessas ações. 
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A Ética tem como objetivo fundamental levar a modificações na moral, com aplicação 
universal, guiando e orientando racionalmente e do melhor modo a vida humana. 

 

Assim, a Ética tem por objeto o comportamento humano no interior de cada sociedade, e o 
estudo desse comportamento com o fim de estabelecer níveis aceitáveis que garantam a convivência 
pacífica dentro das sociedades e entre elas, constitui o objetivo da Ética. (LISBOA; MARTINS, 2011). 

 

 CAMPO DA ÉTICA 

Os problemas éticos, ao contrário dos problemas práticomorais, são caracterizados por sua 
generalidade. (VÁZQUEZ, 2011). 

 

A função fundamental da ética é a mesma de toda teoria: explicar, esclarecer ou investigar 
uma determinada realidade, elaborando os conceitos correspondentes. (VÁZQUEZ, 2011). 

 

Não lhe cabe formular juízos de valor sobre a prática moral de outras sociedades, ou de outras 
épocas, em nome de uma moral absoluta e universal, mas deve antes explicar a razão de ser desta 
pluralidade e das mudanças de moral; isto é, deve esclarecer o fato de os homens terem recorrido a 
práticas morais diferentes e até opostas. (VÁZQUEZ, 2011). 

 

 CONDUTA ÉTICA 

→ Para que uma conduta possa ser considerada ética, três elementos essenciais devem ser 
ponderados: 
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Se um único desses três elementos não for bom, o comportamento não é ético. Assim, a ação 
(ato moral), a intenção (finalidade), e as circunstâncias e consequências do ato devem ser boas, 
corretas e certas. 

 

 NORMAS ÉTICAS E LEI 

Ética é um conjunto de normas que regem a boa conduta humana. As normas éticas são 
aquelas que prescrevem como o homem deve agir. 

 

A norma ética possui, como uma de suas características, a possibilidade de ser violada, ao 
contrário da norma legal (lei). 

 

A ética não deve ser confundida com a lei, embora, com certa frequência, a lei tenha como 
base princípios éticos. Ao contrário da lei, nenhum indivíduo pode ser compelido, pelo 

 

Estado ou por outros indivíduos, a cumprir as normas éticas, nem sofrer qualquer sanção pela 
desobediência a estas. Por outro lado, a lei pode ser omissa quanto a questões abrangidas no escopo 
da ética. 

 

 MORAL  

 ORIGEM E DEFINIÇÃO 

A palavra “moral” vem do latim “mos” ou “mores”, que significa “costume” ou “costumes” 
(VÁZQUEZ, 2011). 

 

 

 

A noção de moral está diretamente relacionada com os costumes de um grupo social. 
 

A moral é um conjunto de regras de conduta adotadas pelos indivíduos de um grupo social e 
tem a finalidade de organizar as relações interpessoais segundo os valores do bem e do mal. 
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Em outras palavras, a moral é a regulação dos valores e comportamentos considerados 
legítimos por uma determinada sociedade, um povo, uma religião, uma certa tradição cultural etc. 

 

Sendo assim, a moral é mutável e varia historicamente, de acordo com o desenvolvimento de 
cada sociedade e, com ela, variam os seus princípios e as suas normas. Ela norteia os valores éticos 
na Administração Pública. (VÁZQUEZ, 2011). 

 

A moral é influenciada por vários fatores, como sociais e históricos. Sendo assim, há diferença 
entre os conceitos morais de um grupo para outro. 

 

 MORAL E ÉTICA 

Moral e ética não devem ser confundidos. Enquanto a moral é normativa, a ética é teórica e 
busca explicar e justificar os costumes de uma determinada sociedade. 

 

A moral não é ciência, mas objeto da ciência; e, neste sentido, é por ela estudada e 
investigada. Enquanto a ética tem caráter científico, a moral tem caráter prático imediato, visto que 
é parte integrante da vida quotidiana das sociedades e dos indivíduos. A moral é a aplicação da 
ética no cotidiano, é a prática concreta. 

 

A moral ocupa-se basicamente de questões subjetivas, abstratas e de interesse particular do 
indivíduo e da sociedade, relacionando-se com valores ou condutas sociais. 
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VALORES (PRINCÍPIOS)  
 
 
 NOÇÕES E CONCEITO 

O conceito de valor tem sido investigado e definido em diferentes áreas do conhecimento 
(filosofia, sociologia, ciências econômicas, “marketing” etc). 

 

Os valores são as normas, princípios ou padrões sociais aceitos ou mantidos por indivíduos, 
classe ou sociedade. Dizem respeito a princípios que merecem ser buscados. 

 

 

 

O valor exprime uma relação entre as necessidades do indivíduo (respirar, comer, viver, posse, 
reproduzir, prazer, domínio, relacionar, comparar) e a capacidade das coisas, objetos ou serviços de 
satisfazê-las. 

 

É na apreciação desta relação que se explica a existência de uma hierarquia de valores, 
segundo a urgência/prioridade das necessidades e a capacidade dos mesmos objetos para as 
satisfazerem, diferenciadas no espaço e no tempo. 

 

 VALORES ÉTICOS 

O complexo de normas éticas se alicerça em valores, normalmente designados valores do 
bom. 

 “Valores éticos são indicadores da relevância ou do grau de atendimento aos princípios 
éticos”. Por exemplo, a dignidade da pessoa sugere e exige que se valorize o respeito às 
pessoas. (ALONSO; LÓPEZ; CASTRUCCI, 2010). 
 

 Valores estão também ligados aos princípios da Ética Social. Por exemplo, a primazia do 
bem comum sugere valores como a “solidariedade”. (ALONSO; LÓPEZ; CASTRUCCI, 
2010). 
 

 Valores éticos só podem ser atribuídos a pessoas, pois elas são os únicos seres que agem 
com conhecimento de certo e errado, bem e mal, e com liberdade para agir. (ALONSO; 
LÓPEZ; CASTRUCCI, 2010). 

 

Algumas condutas podem ferir os valores éticos. 

 A prática constante de respeito aos valores éticos conduz as pessoas às virtudes morais. 
(ALONSO; LÓPEZ; CASTRUCCI, 2010). 
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ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA 
CIDADANIA  

 

 

 ÉTICA E DEMOCRACIA 

O Brasil ainda caminha a passos muito lentos no que diz respeito à ética, principalmente no 
cenário político. Vários são os fatores que contribuíram para esta realidade, dentre eles, 
principalmente, os golpes de Estado, a saber, o Golpe de 30 e o Golpe de 64. 

 

Durante o período em que o país vivenciou a ditadura militar e em que a democracia foi 
colocada de lado, houve a suspensão do ensino da filosofia e, consequentemente, da ética, nas 
escolas e universidades, e, além disso, os direitos políticos do cidadão suspensos, a liberdade de 
expressão caçada e o medo da repressão. 

 

Como consequência dessa série de medidas autoritárias e também arbitrárias, nossos valores 
morais e sociais foram perdendo espaço para os valores que o Estado queria impor, levando a 
sociedade a uma espécie de apatia social. 

 

Nos dias atuais, estamos presenciando uma nova fase em nosso país, no que tange à 
aplicabilidade das leis e da ética no poder. 

 

Os crimes de corrupção envolvendo desvio de dinheiro estão sendo mais investigados e a 
polícia tem trabalhado com mais liberdade de atuação em prol da moralidade e do interesse público, 
o que tem levado os agentes públicos a refletir mais sobre seus atos, antes ainda de praticá-los. 

 

Essa nova fase se deve principalmente à democracia, implantada como regime político com a 
Constituição de 1988. 

 

Etimologicamente, o termo democracia vem do grego demokratía, em que demo significa 
governo e kratía, povo. Logo, a democracia, por definição, é o “governo do povo”. 

 

 

 
 

A origem nos dá uma ideia sobre democracia, ou seja, regime político no qual a maioria dos 
cidadãos teria participação política. 

 

Alguns autores pretendem dar uma nova dimensão ao conceito de democracia. 
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Para alguns deles, a democracia não passa simplesmente pela participação política, ela 
pressupõe igualdade socioeconômica, ou seja, oportunidades iguais para todos, a chamada 
democracia social. 

 

A democracia confere ao povo o poder de influenciar na administração do Estado. Por meio do 
voto, o povo é que determina quem vai ocupar os cargos de direção do Estado. Logo, insere-se nesse 
contexto a responsabilidade tanto do povo, que escolhe seus dirigentes, quanto dos escolhidos, que 
deverão prestar contas de seus atos no poder. 

 

A ética exerce papel fundamental em todo esse processo, regulamentando e exigindo dos 
governantes comportamento adequado à função pública, que lhe foi confiada por meio do voto, e 
conferindo ao povo as noções e os valores necessários tanto para o exercício e cobrança dos seus 
direitos quanto para atendimento de seus deveres. 

 

É por meio dos valores éticos e morais – determinados pela sociedade – que podemos 
perceber se os atos cometidos pelos ocupantes de cargos públicos estão visando ao bem comum e 
ao interesse público. 

 

No Brasil, faz-se algumas críticas ao sistema democrático. 
 

Alguns defendem que para que a democracia se concretize é necessário o voto facultativo, o 
financiamento público de campanha, a candidatura independente e uma maior conscientização 
política, entre outros pontos. 

 

 EXERCÍCIO DA CIDADANIA 

O conceito de cidadania liga-se fortemente ao conceito de democracia. 
 

Na Grécia antiga, a palavra cidadão era utilizada para definir o indivíduo nascido na Pólis e que 
tinha direitos políticos. 

 

Ser cidadão era, portanto, ter participação política. 
 

Em seu sentido tradicional, a cidadania expressa um conjunto de direitos e de deveres que 
permite aos cidadãos e cidadãs o direito de participar da vida política e da vida pública, podendo 
votar e serem votados, participando ativamente na elaboração das leis e do exercício de funções 
públicas, por exemplo. 

 

Com o passar do tempo, o conceito de cidadania se foi ampliando para além de apenas 
direitos. Atualmente, ela está associada tanto aos direitos quanto aos deveres dos indivíduos, 
assumindo contornos mais amplos, que extrapolam o sentido de apenas atender às necessidades 
políticas e sociais, e assume como objetivo a busca por condições que garantam uma vida digna às 
pessoas. 

 

Ser cidadão, portanto, não consiste simplesmente em cobrar seus direitos, mas lutar para 
defender os direitos e interesses dos nossos semelhantes. 
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Em se tratando do exercício da cidadania, podemos afirmar que todo cidadão tem direito a 
exercer a cidadania, isto é, seus direitos de cidadão; direitos esses garantidos constitucionalmente. 

 

No entanto, direitos e deveres andam juntos no que tange ao exercício da cidadania. Não se 
pode conceber um direito que não seja precedido de um dever a ser cumprido; é uma via de mão 
dupla. 

 

Os direitos garantidos constitucionalmente, individuais, coletivos, sociais ou políticos, são 
precedidos de responsabilidades que o cidadão deve ter perante a sociedade. Por exemplo, a 
Constituição garante o direito à propriedade privada, mas exige-se que o proprietário seja 
responsável pelos tributos que o exercício desse direito gera, como, por exemplo, o pagamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). 

 

Exercer a cidadania, por consequência, é ser probo (íntegro, honrado, justo, reto) e agir com 
ética, assumindo a responsabilidade que advém de seus deveres enquanto cidadão inserto no 
convívio social. O pleno exercício da cidadania e também da democracia está associado à ideia de 
igualdade entre os indivíduos. 

 

 ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA 

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para o exercício de determinada 
função. Ressalta-se que essa função não é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao 
interesse público, ou seja, da coletividade. 
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No exercício das mais diversas funções públicas, os servidores devem respeitar, além das 
normatizações vigentes nos órgãos e entidades públicas que regulamentam e determinam a forma 
de agir dos agentes públicos, os valores éticos e morais que a sociedade impõe para o convívio em 
grupo. A não observação desses valores acarreta uma série de erros e problemas no atendimento ao 
público e aos usuários do serviço, o que contribui de forma significativa para uma imagem negativa 
do órgão ou entidade e também do serviço público. 

 

O padrão ético dos servidores públicos, no exercício da função pública, advém de sua natureza, ou 
seja, do caráter público e de sua relação com o público. O servidor deve estar atento a esse padrão não 
apenas no exercício de suas funções, mas também na vida particular. O caráter público do seu serviço 
deve se incorporar à sua vida privada, a fim de que os valores morais e a boa-fé, amparados 
constitucionalmente como princípios básicos e essenciais a uma vida equilibrada, sejam inseridos e se 
tornem uma constante em seu relacionamento com os usuários do serviço bem como com os colegas. 

 

A esse respeito, prescreve o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal, incisos I e VI: 

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais são primados 

maiores que devem nortear o servidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora 

dele, já que refletirá o exercício da vocação do próprio poder estatal. Seus atos, 

comportamentos e atitudes serão direcionados para a preservação da honra e da tradição dos 

serviços públicos. 

IV - A função pública deve ser tida como exercício profissional e, portanto, se integra na 

vida particular de cada servidor público. Assim, os fatos e atos verificados na conduta do 

dia-a-dia em sua vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu bom conceito na vida 

funcional. 

 

Os princípios constitucionais também devem ser observados para que a função pública se 
integre de forma indissociável ao direito. Os princípios são: 

 Legalidade: todo ato administrativo deve seguir fielmente os meandros da lei. 

 Impessoalidade: aplicado como sinônimo de igualdade – todos devem ser tratados de 
forma igualitária e respeitando o que a lei prevê. 

 Moralidade: respeito ao padrão moral para não comprometer os bons costumes da 
sociedade. 

 Publicidade: refere-se à transparência de todo ato público, salvo os casos previstos em 
lei. 

 Eficiência: ser o mais eficiente possível na utilização dos meios que são postos a sua 
disposição para a execução do seu mister (cargo ou função). 
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 COMPORTAMENTO PROFISSIONAL 

A ética está diretamente relacionada ao padrão de comportamento do indivíduo e dos 
profissionais. A elaboração das leis serve para orientar o comportamento dos indivíduos frente às 
necessidades (direitos e obrigações) e em relação ao meio social, entretanto, não é possível para a lei 
ditar nosso padrão de comportamento. Desta forma outro ponto importante que é a cultura entra no 
contexto, ficando claro que não a cultura no sentido de quantidade de conhecimento adquirido, mas 
sim, a qualidade na medida em que esta pode ser usada em prol da função social e do bem estar e 
tudo mais que diz respeito ao bem maior do ser humano. Este é o ponto fundamental, a essência, o 
ponto mais controverso quando se trata da ética no serviço público.  

 

Para que ética? Os padrões são necessários para manter o mínimo de coesão e estabilidade na 
comunidade. No caso específico do serviço público, o padrão é requisito para garantir a confiança do 
público. Existe uma relação entre a confiança depositada e a eficiência e eficácia do serviço prestado. 

 

 ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

O conceito de organização do trabalho procura analisar se os diferentes elementos de uma 
organização trabalham em conjunto, funcionam de forma eficiente e focalizam as necessidades de 
ambos, clientes e prestadores de serviços. 

 

Uma melhor organização do trabalho exige muitas vezes pequenas mudanças de um processo 
ou procedimento que resolvem importantes problemas relacionados ao trabalho. Por exemplo, a 
redistribuição de carga de trabalho entre vários prestadores de serviços, a eliminação de passos 
desnecessários nos procedimentos, ou a realização de certas tarefas ao mesmo tempo (ao invés de 
uma de cada vez) podem melhorar o nível dos serviços e economizar tempo e recursos. 

 

O conceito de organização no trabalho pode ajudar a tratar de alguns elementos chaves que, 
se negligenciados, interferirão com a facilidade de acesso e a qualidade dos serviços. Os elementos 
são: 

a) Uso de práticas baseadas em evidências: Aplicar a orientação com base em impactos 
já demonstrados e eliminar barreiras desnecessárias nos procedimentos.  

b) Capacidade de adaptação: Ser flexível para enfrentar as mudanças de condições 
comuns na prestação de serviços. 

c) Ligações com outros serviços e locais: Melhoria dos sistemas internos e externos de 
referência dos usuários do serviço. 

d) Maximização do uso de informações: Coleta, registro, comunicação e aplicação das 
informações mais corretas e da forma mais eficaz. 

e) Fatores físicos: Estímulo ao pessoal para ser mais criativo no uso do espaço disponível 
nas unidades de serviço e para garantir a existência de suprimentos. 
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f) Horário e programa dos serviços: Adaptação do horário de funcionamento do serviço, 
da programação e do acompanhamento de forma a atender as necessidades tanto dos 
usuários do serviço como dos servidores. 

g) Fluxo dos usuários: Redução dos tempos de espera e melhoria dos esquemas de 
circulação, dosando e ajustando o volume e o fluxo dos usuários. 

h) Divisão e definição do trabalho: Definição muito clara das responsabilidades e 
funções do pessoal, das linhas de comando e das estruturas de gestão. 

i) Fatores sociais: Exercer liderança, motivar e encorajar o desenvolvimento de 
habilidades e relações humanas positivas. 

 

 ATITUDES E PRIORIDADE EM SERVIÇO 

As atitudes de um profissional no exercício de suas funções devem ser pautadas no seu 
comportamento ético. 

 

A prioridade no serviço deve ser a satisfação e o bem-estar do atendido. 
 

Nesse contexto, o Decreto n° 1.171 de 22 de junho de 1994, que aprovou o Código de Ética 
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, pontua o padrão ético do servidor 
público. O Código de Ética traz as chamadas Regras Deontológicas, ou seja, os valores que devem 
nortear tanto o servidor quanto o serviço público. 

 
 

 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – 
 LEI 8.429/92 

 

 

A improbidade administrativa tem sua base estabelecida na Constituição Federal e está 
regulamentada pela Lei 8.429/92. 

 

De acordo com a Constituição Federal, Art. 37, § 4º: 

Art. 37. (...) 

§4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, 

a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

 
 

 SUJEITOS DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 SUJEITOS ATIVOS 

Denominam-se sujeitos ativos as pessoas que podem praticar um ato de improbidade 
administrativa e que, eventualmente, possam ficar submetidas às penalidades previstas na lei: 

 

Qualquer Agente Público: trata-se do conceito em sentido amplo. Alcança os exercentes de 
mandato, cargo, emprego ou função (dados por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
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qualquer outra forma de investidura ou vínculo). Não importa se o exercício é dado de forma 
transitória ou sem remuneração. 

 

Particulares: também pode ser enquadrado na lei aquele que, mesmo não sendo agente 
público:  

a) induza ou concorra para a prática do ato de 
improbidade; ou  

b) dele se beneficie (direta ou indiretamente). 

 

 SUJEITOS PASSIVOS 

Denominam-se sujeitos passivos as pessoas (entidades) contra quem pode ser praticado um 
ato de improbidade administrativa: 

a) Administração direta, indireta ou fundacional (qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território). 
 

b) Empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade, para cuja criação ou 
custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de 50% do patrimônio ou da 
receita anual. 

 

Também podem ser sujeitos passivos: entidades que recebam subvenção, benefício ou 
incentivo, fiscal ou creditício de órgão público, bem como aquelas para cuja criação ou custeio o 
erário haja concorrido ou concorra com menos de 50% do patrimônio ou da receita anual. 
Entretanto, nesse caso, a sanção patrimonial está limitada à repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dos cofres públicos. 

 

 DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita 
observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos 
assuntos que lhe são afetos. 

 

Lesão ao Patrimônio Público: integral ressarcimento do dano (no caso de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa). 

 

Enriquecimento Ilícito: o agente público (ou terceiro beneficiário) perderá os bens ou valores 
acrescidos ao seu patrimônio. 

 

Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento 
ilícito, caberá à autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério 
Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado (sobre bens do indiciado que assegurem o 
integral ressarcimento do dano ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento 
ilícito). 

 

O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer ilicitamente está 
sujeito às cominações desta lei até o limite do valor da herança. 

 

 ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
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A Lei 8429/92 prevê três modalidades de atos que configuram improbidade administrativa: 

a) Enriquecimento Ilícito (auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em 
razão do exercício) Exige conduta DOLOSA Nesse caso, haverá a perda dos bens e 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio 

 

b) Prejuízo Ao Erário (qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres) 
A conduta pode ser DOLOSA ou CULPOSA Sempre que houver um dano ao patrimônio 
público, deverá ser feito o integral ressarcimento do prejuízo causado. 

 

c) Ato Que Atente Contra Os Princípios Da Administração Pública (qualquer ação ou 
omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às 
instituições) Exige conduta DOLOSA 

 

A Lei 8429/92 traz exemplos de condutas que caracterizam essas modalidades de ato de 
improbidade (rol exemplificativo) 

 

As três modalidades podem ser cometidas por uma conduta comissiva (ação) ou omissiva. 
 

Pode acontecer de determinado ato configurar duas ou até mesmo as três modalidades de 
improbidade administrativa ao mesmo tempo Nesse caso, serão cabíveis as penalidades previstas 
para a infração mais grave (ordem de gravidade: enriquecimento ilícito, prejuízo ao erário e ato que 
atente contra os princípios da Administração Pública) 

 

 ENRIQUECIMENTO ILÍCITO (ART. 9º) 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito 

auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 

mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e 

notadamente: 

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra 

vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 

ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou 

amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público; 

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, permuta 

ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 

referidas no art. 1º por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, permuta 

ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 

inferior ao valor de mercado; 

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material 

de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades; 

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar a 

exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, 

de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem; 

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer 

declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, 

ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens 

fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 
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VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função 

pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 

patrimônio ou à renda do agente público; 

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento 

para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado 

por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a atividade; 

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de verba 

pública de qualquer natureza; 

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para 

omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores 

integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 

patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei. 

 
 

 LESÃO AO ERÁRIO (ART. 10) 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer 

ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º 

desta lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, 

de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 

patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, 

verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º 

desta lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 

espécie; 

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que de fins 

educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das 

entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie; 

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do patrimônio 

de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço 

por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço 

superior ao de mercado; 

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou 

aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais 

ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração de 

parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento; 

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz 

respeito à conservação do patrimônio público; 

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de 

qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de 
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qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, bem como o trabalho de 

servidor público, empregados ou terceiros contratados por essas entidades. 

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na 

lei; 

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação 

orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei.  

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 

particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos 

transferidos pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de 

parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 

espécie; 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, 

verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada 

mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou 

regulamentares aplicáveis à espécie; 

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas 

de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas;  

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 

privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma 

para a sua aplicação irregular. 

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 

privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma 

para a sua aplicação irregular. 

 
 

 ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DECORRENTE DE CONCESSÃO OU 
APLICAÇÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIO FINANCEIRO OU TRIBUTÁRIO (ART. 10-A) 

Art. 10-A. Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou omissão para 

conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o 

caput e o § 1º do art. 8º-A da lei complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

 
 

 ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE ATENTA CONTRA OS 
PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (ART. 11) 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 

administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na 

regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva 

permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público; 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva 

divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço. 
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VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de contas de 

parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas. 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na legislação. 

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na área de 

saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, nos 

termos do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.  

 
 

 SANÇÕES POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

Ao praticar um ato caracterizado como improbidade administrativa, o responsável estará 
sujeito a diversas penalidades: 

a) independentemente das sanções penais, civis e administrativas; 

b) aplicação isolada ou cumulativa;  

c) de acordo com a gravidade do fato 

 

 PENALIDADES 

- Perda da função pública                              

- Suspensão dos direitos políticos             

- Indisponibilidade dos bens (na verdade trata-se de uma medida cautelar) 

- Ressarcimento ao erário 

- Perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente (enriquecimento ilícito) 

- Multa civil 

- Proibição de contratar com o poder público (ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios) 

 

Penalidades que somente serão dadas após o trânsito em julgado da sentença condenatória: 

- Suspensão dos direitos políticos 

- Perda da função pública 

 

 
Suspensão dos  

Direitos Políticos 
Multa Proibição de Contratar 

Enriquecimento 

Ilícito 
8 a 10 anos 

Até 3x valor do 
enriquecimento 

10 anos 

Prejuízo ao erário 5 a 8 anos 
Até 2x valor do dano 

causado 
5 anos 

Atentar contra os 
princípios 

3 a 5 anos Até 100x remuneração 3 anos 

 

No momento de fixar essas penas, o juiz levará em conta 

a) a extensão do dano causado; 
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b) o proveito patrimonial obtido pelo agente 

 

A aplicação dessas penalidades independe: 

a) da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público (salvo quanto à pena de 
ressarcimento); 

b) da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo Tribunal 
ou Conselho de Contas 

 

 DECLARAÇÃO DE BENS 

A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de declaração dos 
bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço de pessoal 
competente. 

 

Nessa declaração também deverá constar, se for o caso, os bens e valores patrimoniais do 
cônjuge ou companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 
declarante (excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico) → Essa declaração será 
atualizada: 

- Anualmente 

- Na data em que deixar o exercício (do cargo, mandato, emprego ou função) 
 

No caso de recusa em prestar essas informações no prazo determinado (ou prestar 
informação falsa): Punição com demissão a bem do serviço público (sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis). 

 

O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens apresentada à 
Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda e proventos 
de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a exigência de atualização. 

 
 

 

 

LEI 12.846/2013 
 

 

 

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil 

de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá 

outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às sociedades simples, 

personificadas ou não, independentemente da forma de organização ou modelo societário adotado, bem como 

a quaisquer fundações, associações de entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, 

filial ou representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente. 

 

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil, 

pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo ou não. 

 

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade individual de seus dirigentes 

ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do ato ilícito. 

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da responsabilização individual das 

pessoas naturais referidas no caput . 

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos ilícitos na medida da 

sua culpabilidade. 

 

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração contratual, 

transformação, incorporação, fusão ou cisão societária. 

§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de 

pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido, não lhe 

sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da data da 

fusão ou incorporação, exceto no caso de simulação ou evidente intuito de fraude, devidamente comprovados. 

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as 

consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal 

responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado. 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIONAL OU ESTRANGEIRA 

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, 

todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º , que atentem 

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos: 

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos nesta Lei; 

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV - no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 
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V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 

financeiro nacional. 

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou representações 

diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, bem como as pessoas jurídicas 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro. 

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as organizações 

públicas internacionais. 

§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda que transitoriamente 

ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em órgãos, entidades estatais ou em 

representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em pessoas jurídicas controladas, direta ou 

indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. 

 

CAPÍTULO III 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas responsáveis pelos 

atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções: 

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do 

último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será 

inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e 

II - publicação extraordinária da decisão condenatória. 

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, de acordo com as 

peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações. 

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação jurídica elaborada 

pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do ente público. 

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da 

reparação integral do dano causado. 

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput , caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento 

bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 

reais). 

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de extrato de sentença, a 

expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande circulação na área da prática da infração e 

de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação nacional, bem como por meio de 

afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício 

da atividade, de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores. 

§ 6º (VETADO). 

 

Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções: 

I - a gravidade da infração; 

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

III - a consumação ou não da infração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão; 

V - o efeito negativo produzido pela infração; 

VI - a situação econômica do infrator; 

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações; 

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 

denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa 

jurídica; 

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade pública lesados; e 

X - (VETADO). 

Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos previstos no inciso VIII do 

caput serão estabelecidos em regulamento do Poder Executivo federal. 
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CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da responsabilidade de 

pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou entidade dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, observados o contraditório e a ampla defesa. 

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação. 

§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria-Geral da União - CGU terá competência 

concorrente para instaurar processos administrativos de responsabilização de pessoas jurídicas ou para avocar 

os processos instaurados com fundamento nesta Lei, para exame de sua regularidade ou para corrigir-lhes o 

andamento. 

 

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, o processo e o julgamento dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei, praticados contra a administração pública estrangeira, observado o disposto no 

Artigo 4 da Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 

Comerciais Internacionais, promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000. 

 

Art. 10. O processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica será conduzido 

por comissão designada pela autoridade instauradora e composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis. 

§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação judicial, ou equivalente, a pedido da 

comissão a que se refere o caput , poderá requerer as medidas judiciais necessárias para a investigação e o 

processamento das infrações, inclusive de busca e apreensão. 

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade instauradora que suspenda os efeitos do 

ato ou processo objeto da investigação. 

§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da 

publicação do ato que a instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os fatos apurados e eventual 

responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de forma motivada as sanções a serem aplicadas. 

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado, mediante ato fundamentado da autoridade 

instauradora. 

 

Art. 11. No processo administrativo para apuração de responsabilidade, será concedido à pessoa jurídica 

prazo de 30 (trinta) dias para defesa, contados a partir da intimação. 

 

Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade 

instauradora, na forma do art. 10, para julgamento. 

 

Art. 13. A instauração de processo administrativo específico de reparação integral do dano não 

prejudica a aplicação imediata das sanções estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo pagamento, o crédito apurado será inscrito em 

dívida ativa da fazenda pública. 

 

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório e a ampla defesa. 

 

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão 

do procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua existência, para apuração de 

eventuais delitos. 

 

CAPÍTULO V 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 
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Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar acordo de leniência 

com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei que colaborem efetivamente 

com as investigações e o processo administrativo, sendo que dessa colaboração resulte: 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e 

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob apuração. 

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: 

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar para a apuração do 

ato ilícito; 

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada a partir da data de 

propositura do acordo; 

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e permanentemente com as 

investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos 

os atos processuais, até seu encerramento. 

§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do 

art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o valor da multa aplicável. 

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar integralmente o dano 

causado. 

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da 

colaboração e o resultado útil do processo. 

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integram o mesmo 

grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele 

estabelecidas. 

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação do respectivo 

acordo, salvo no interesse das investigações e do processo administrativo. 

§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a proposta de acordo de 

leniência rejeitada. 

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará impedida de celebrar 

novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela administração pública do referido 

descumprimento. 

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei. 

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar os acordos de leniência 

no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos lesivos praticados contra a administração 

pública estrangeira. 

 

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com a pessoa jurídica 

responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com vistas à isenção ou 

atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus arts. 86 a 88. 

 

CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de sua 

responsabilização na esfera judicial. 

 

Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de representação judicial, ou 

equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação com vistas à aplicação das seguintes sanções às 

pessoas jurídicas infratoras: 

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito direta ou 

indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; 

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades; 

III - dissolução compulsória da pessoa jurídica; 
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IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou empréstimos de órgãos ou 

entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo 

de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos. 

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando comprovado: 

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou promover a prática de 

atos ilícitos; ou 

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade dos beneficiários dos 

atos praticados. 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa. 

§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação judicial, ou equivalente, do 

ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos ou valores necessários à garantia do 

pagamento da multa ou da reparação integral do dano causado, conforme previsto no art. 7º , ressalvado o 

direito do terceiro de boa-fé. 

 

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as sanções previstas no art. 

6º, sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que constatada a omissão das autoridades 

competentes para promover a responsabilização administrativa. 

 

Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o rito previsto na Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985. 

Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de reparar, integralmente, o dano causado pelo 

ilícito, cujo valor será apurado em posterior liquidação, se não constar expressamente da sentença. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 

CNEP, que reunirá e dará publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo com base nesta Lei. 

§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar e manter atualizados, no Cnep, os 

dados relativos às sanções por eles aplicadas. 

§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das sanções aplicadas: 

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ; 

II - tipo de sanção; e 

III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da sanção, quando for o 

caso. 

§ 3º As autoridades competentes, para celebrarem acordos de leniência previstos nesta Lei, também 

deverão prestar e manter atualizadas no Cnep, após a efetivação do respectivo acordo, as informações acerca 

do acordo de leniência celebrado, salvo se esse procedimento vier a causar prejuízo às investigações e ao 

processo administrativo. 

§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo de leniência, além das informações 

previstas no § 3º, deverá ser incluída no Cnep referência ao respectivo descumprimento. 

§ 5º Os registros das sanções e acordos de leniência serão excluídos depois de decorrido o prazo 

previamente estabelecido no ato sancionador ou do cumprimento integral do acordo de leniência e da 

reparação do eventual dano causado, mediante solicitação do órgão ou entidade sancionadora. 

 

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de 

governo deverão informar e manter atualizados, para fins de publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, instituído no âmbito do Poder Executivo federal, os dados 

relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos do disposto nos arts. 87 e 88 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 
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Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados com fundamento nesta Lei serão 

destinados preferencialmente aos órgãos ou entidades públicas lesadas. 

 

Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas nesta Lei, contados da data da ciência da 

infração ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com a instauração 

de processo que tenha por objeto a apuração da infração. 

 

Art. 26. A pessoa jurídica será representada no processo administrativo na forma do seu estatuto ou 

contrato social. 

§ 1º As sociedades sem personalidade jurídica serão representadas pela pessoa a quem couber a 

administração de seus bens. 

§ 2º A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo gerente, representante ou administrador de 

sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil. 

 

Art. 27. A autoridade competente que, tendo conhecimento das infrações previstas nesta Lei, não 

adotar providências para a apuração dos fatos será responsabilizada penal, civil e administrativamente nos 

termos da legislação específica aplicável. 

 

Art. 28. Esta Lei aplica-se aos atos lesivos praticados por pessoa jurídica brasileira contra a 

administração pública estrangeira, ainda que cometidos no exterior. 

 

Art. 29. O disposto nesta Lei não exclui as competências do Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica, do Ministério da Justiça e do Ministério da Fazenda para processar e julgar fato que constitua 

infração à ordem econômica. 

 

Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de responsabilização e 

aplicação de penalidades decorrentes de: 

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 ; e 

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras normas de licitações e 

contratos da administração pública, inclusive no tocante ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas - 

RDC instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação. 

 

Brasília, 1º de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

 
 

 

 

 

RESOLUÇÃO TJPA 14/2016 
 

 

 

Institui o Código de Ética dos Servidores do Tribunal 

de Justiça do Estado do Pará. 

 

O Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, por deliberação de seus 

membros na 19ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, realizada hoje, 

 

CONSIDERANDO o poder regulamentador garantido pela autonomia administrativa prevista no artigo 99 

da Constituição da República e no artigo 148 da Constituição Estadual; 
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CONSIDERANDO que entre os princípios básicos da Administração Pública estão a legalidade, a 

impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência, conforme dispõe o caput do artigo 37, da 

Constituição da República; 

 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 177, inciso VI, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 

1994 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Pará), determinando ao servidor 

público estadual o dever de observância aos princípios éticos, morais, às leis e regulamentos no exercício do 

cargo ou função; 

 

CONSIDERANDO que a disseminação de valores éticos e morais na conduta dos servidores são temas 

estratégicos de pleno interesse e consecução do Poder Judiciário, conforme disposto na Resolução nº 70 de 18 

de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Instituir o Código de Ética dos Servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJPA. 

 

Art. 2º Este Código de Ética estabelece os princípios e normas de conduta ética aplicáveis aos servidores 

do TJPA, sem prejuízo da observância dos demais deveres e proibições legais e regulamentares. 

§ 1º Para os fins de aplicação deste Código, considera-se servidor quem exerça cargo efetivo ou cargo 

comissionado neste Tribunal, inclusive como temporário, requisitado e cedido. 

§ 2º No ato de posse do servidor deverá ser prestado compromisso de cumprimento das normas de 

conduta ética contidas neste Código. 

 

Art. 3º As normas de conduta estabelecidas neste Código também se aplicam a todas e quaisquer 

pessoas que, mesmo pertencendo a outra instituição, prestem estágio ou desenvolvam quaisquer atividades 

junto ao TJPA de natureza permanente, temporária ou excepcional, ainda que não remunerada. 

Parágrafo único. O presente Código integrará todos os contratos de estágio e de prestação de serviços 

de forma a assegurar o alinhamento de conduta entre todos os colaboradores do Tribunal. 

 

Art. 4º Cabe aos gestores, em todos os níveis, aplicar e garantir que seus subordinados - servidores, 

estagiários e prestadores de serviço - apliquem os preceitos estabelecidos neste Código, como um exemplo de 

conduta a ser seguido. 

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 5º O Código de Ética dos Servidores do TJPA tem o objetivo de:  

I - tornar explícitos os princípios éticos e as normas que regem a conduta dos servidores, fornecendo 

parâmetros para que a sociedade possa aferir a integridade e a lisura das ações adotadas neste Tribunal para 

cumprimento de seus objetivos institucionais; 

II - contribuir para transformar a Visão, a Missão, os Objetivos e os Valores Institucionais do Tribunal em 

atitudes, comportamentos, regras de atuação e práticas organizacionais, orientados segundo elevado padrão 

de conduta ético-profissional; 

III - reduzir a subjetividade das interpretações pessoais sobre os princípios e normas éticos adotados no 

Tribunal, facilitando a compatibilização dos valores individuais de cada servidor com os valores da instituição; 

IV - assegurar ao servidor a preservação de sua imagem e de sua reputação, quando sua conduta estiver 

de acordo com as normas éticas estabelecidas neste Código; 

V - oferecer uma instância de consulta, por meio das Corregedorias de Justiça, visando a esclarecer 

dúvidas acerca da conformidade da conduta do servidor com os princípios e normas tratados neste Código. 

 

CAPÍTULO III 
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DOS PRINCÍPIOS E REGRAS DE CONDUTA ÉTICA 

Seção I 

Dos Princípios e Valores Fundamentais 

Art. 6º São princípios e valores fundamentais a serem observados pelos servidores no exercício de cargo 

ou função: 

I - a supremacia do interesse público, a preservação e a defesa do patrimônio público, de acordo com as 

normas da ética, da cidadania e da responsabilidade social e ambiental; 

II - a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a transparência; 

III - a honestidade, a dignidade, o respeito, o decoro e a boa-fé; 

IV - o reconhecimento e o respeito à diversidade individual e cultural. 

V - a qualidade, a eficiência e a equidade dos serviços públicos; 

VI - a independência, a objetividade e a imparcialidade; 

VII - o sigilo profissional; 

VIII - a competência; e 

IX - o desenvolvimento profissional. 

Parágrafo único. Os atos, comportamentos e atitudes dos servidores serão pautados por avaliação de 

natureza ética, de modo a harmonizar as práticas pessoais com os valores institucionais. 

 

Seção II 

Dos Direitos 

Art. 7º É direito de todos os servidores do TJPA: 

I - trabalhar em ambiente saudável, que preserve sua integridade física, moral, mental e psicológica; 

II - ser tratado com equidade nos sistemas de avaliação, desempenho individual, remuneração, 

promoção e movimentação, bem como ter acesso às informações a eles inerentes; 

III - participar das atividades de capacitação e treinamento necessárias ao desenvolvimento profissional; 

IV - estabelecer interlocução livre com colegas e superiores, podendo expor ideias, pensamentos e 

opiniões na unidade judicial ou administrativa em que estiver lotado; 

V - ter respeitado o sigilo das informações de ordem pessoal, que somente a ele digam respeito, 

inclusive médicas, ficando restritas ao próprio servidor e ao pessoal responsável pela guarda, manutenção e 

tratamento dessas informações; 

VI - obter das unidades administrativas e judiciais informações precisas e corretas para o exercício 

regular de direito, ressalvando-se aquelas amparadas pelo sigilo, nos termos da lei e regulamentos aplicáveis. 

VII - receber, em situações jurídicas rigorosamente idênticas, igualdade de tratamento com outros 

servidores, de acordo com as manifestações hodiernas e reiteradas da autoridade administrativa máxima deste 

Tribunal. 

 

Seção III 

Dos deveres 

Art. 8º São deveres do servidor, sem prejuízo das demais obrigações legais e regulamentares: 

I - resguardar, em sua conduta pessoal, a integridade, a honra e a dignidade de sua função pública, 

agindo em harmonia com os compromissos éticos assumidos neste Código e os valores institucionais; 

II - desempenhar, com zelo e eficácia, as atribuições do cargo ou função de que seja titular; 

III - proceder com honestidade, probidade, lealdade e retidão, escolhendo sempre, quando estiver 

diante de mais de uma opção, a que melhor se coadune com a ética e com o interesse público; 

IV - tratar autoridades, colegas de trabalho, superiores, subordinados e demais pessoas com que se 

relacionar em função do trabalho, com cortesia e respeito, inclusive quanto à condição e às limitações 

pessoais, sem qualquer espécie de preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, 

cunho político e posição social; 

V - levar imediatamente ao conhecimento da chefia competente todo e qualquer ato ou fato que seja 

contrário ao interesse público, prejudicial a este Tribunal ou à sua missão institucional, de que tenha tomado 

conhecimento em razão do cargo ou função; 

VI - resistir a pressões de superiores hierárquicos, de contratantes e de outros que visem a obter 

favores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações imorais, ilegais ou aéticas, e denunciá-las; 
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VII - evitar assumir posição de intransigência perante a chefia ou colegas de trabalho, respeitando os 

posicionamentos e as ideias divergentes, sem prejuízo de representar contra qualquer ato irregular; 

VIII - não utilizar o cargo ou função em situações que configurem abuso de poder ou práticas 

autoritárias; 

IX - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício do cargo ou função, evitando o 

uso de vestuário e adereços que comprometam a boa apresentação pessoal, a imagem institucional e a 

neutralidade profissional; 

X - conhecer e cumprir as normas legais, bem como as boas práticas formalmente descritas e 

recomendadas por autoridade competente do Tribunal, visando a desempenhar suas responsabilidades com 

competência e obter elevados níveis de profissionalismo na realização dos trabalhos; 

XI - ser assíduo e pontual ao serviço; 

XII - empenhar-se em seu desenvolvimento profissional, mantendo-se atualizado quanto à legislação, às 

normas e instruções de serviço e aos novos métodos e às técnicas de trabalho aplicáveis à sua área de atuação; 

XIII - divulgar no ambiente de trabalho informações e conhecimentos obtidos em razão de treinamentos 

ou de exercício profissional e que possam contribuir para a eficiência dos trabalhos realizados pelos demais 

servidores; 

XIV - manter-se afastado de quaisquer atividades, laborativas ou não, que reduzam ou denotem reduzir 

sua autonomia e independência profissional, bem como sejam conflitantes, ou potencialmente conflitantes, 

com suas responsabilidades funcionais; 

XV - manter neutralidade político-partidária, religiosa e ideológica no exercício de suas atividades; 

XVI - apresentar prestação de contas sob sua responsabilidade no prazo determinado, sempre que 

solicitado; 

XVII - facilitar a fiscalização de todos os atos ou serviços por quem de direito, prestando toda 

colaboração ao seu alcance; 

XVIII - adotar atitudes e procedimentos objetivos e imparciais, em especial nas instruções e relatórios, 

que deverão ser tecnicamente fundamentados e baseados exclusivamente nas evidências obtidas e 

organizadas de acordo com as normas do Tribunal; 

XIX - declarar seu impedimento ou suspeição nas situações que possam afetar o desempenho de suas 

funções com independência e imparcialidade; 

XX - manter sob sigilo dados e informações de natureza confidencial obtidos no exercício de suas 

atividades ou, ainda, de natureza pessoal de colegas e subordinados que só a eles digam respeito, aos quais, 

porventura, tenha acesso em decorrência do exercício profissional, informando à chefia imediata ou à 

autoridade responsável quando tomar conhecimento de que assuntos sigilosos estejam ou venham a ser 

revelados; 

XXI - informar à chefia imediata ou ao superior hierárquico, caso a chefia imediata esteja envolvida, a 

notificação ou a intimação para prestar depoimento em juízo sobre atos ou fatos de que tenha tomado 

conhecimento em razão do exercício das atribuições do cargo que ocupa, com vistas ao exame do assunto; 

XXII - desempenhar suas atividades com responsabilidade social, privilegiando a adoção de práticas que 

favoreçam a inclusão social, bem como a sustentabilidade ambiental, combatendo o desperdício de recursos 

materiais e evitando danos ao meio ambiente. 

Parágrafo único. A publicidade dos atos judiciais e administrativos constitui requisito de eficácia e 

moralidade, e sua omissão dolosa enseja comprometimento ético, salvo quando o sigilo for previsto em lei. 

 

Seção IV 

Das vedações 

Art. 9º É vedado ao servidor, sem prejuízo das demais obrigações legais e regulamentares: 

I - praticar qualquer ato que atente contra a honra e a dignidade de sua função pública, os 

compromissos éticos assumidos neste Código e os valores institucionais; 

II - exercer a advocacia ou atuar como procurador no exercício do cargo ou função, de forma direta ou 

mediante a prestação de auxílio, em defesa de interesse alheio de qualquer espécie, exceto nos casos previstos 

em lei e regulamentos aplicáveis; 
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III - adotar qualquer conduta que interfira no desempenho do trabalho ou que crie ambiente hostil, 

ofensivo ou com intimidação, tal como ações tendenciosas geradas por simpatias, antipatias ou interesses de 

ordem pessoal; 

IV - cometer ou permitir assédio sexual ou moral; 

IV - opinar publicamente a respeito da honorabilidade e do desempenho funcional de outro servidor ou 

magistrado do TJPA; 

V - atribuir a outrem erro próprio ou dificultar sua apuração; 

VI - apresentar como de sua autoria ideias ou trabalhos de outrem; 

VII - discriminar colegas de trabalho, superiores, subordinados e demais pessoas com quem se 

relacionar em função do trabalho, em razão de preconceito ou distinção de raça, sexo, orientação sexual, 

nacionalidade, cor, idade, religião, tendência política, posição social ou quaisquer outras formas de 

discriminação; 

VIII - fazer uso do cargo ou da função, bem como de informações privilegiadas obtidas em razão do 

cargo ou função, para obter quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas em benefício próprio, de 

outrem, de grupos de interesses ou de entidades públicas ou privadas; 

IX - utilizar servidor do Tribunal para atendimento a interesse particular; 

X - manter sob subordinação hierárquica direta, em cargo ou função de confiança, afim ou parente, até 

o terceiro grau, companheiro ou cônjuge; 

XI - fazer ou extrair cópias de relatórios ou de quaisquer outros trabalhos ou documentos ainda não 

publicados, pertencentes ao Tribunal, para utilização em fins estranhos aos seus objetivos ou à execução dos 

trabalhos a seu encargo, sem prévia autorização da autoridade competente; 

XII - divulgar ou facilitar a divulgação de informações sigilosas obtidas em razão do cargo ou função e, 

ainda, de relatórios, instruções e informações de processos cujos objetos ainda não tenham sido apreciados, 

sem prévia autorização da autoridade competente; 

XIII - publicar, sem prévia e expressa autorização, estudos, pesquisas e pareceres realizados no 

desempenho de suas atividades no cargo ou função cujos objetos ainda não tenham sido apreciados; 

XIV - alterar ou deturpar, por qualquer forma, o exato teor de documentos, informações, citação de 

obra, lei ou decisão administrativa ou judicial; 

XV - solicitar, sugerir, provocar ou receber, para si ou para outrem, qualquer tipo de ajuda financeira, 

gratificação, prêmio, comissão, doação, presentes, vantagem econômica, financeira ou de qualquer natureza, 

de pessoa física ou jurídica; 

XVI - solicitar, sugerir, provocar ou receber, para si ou para outrem, mesmo em ocasiões de festividade, 

qualquer tipo de transporte, hospedagem ou favores particulares, de forma a permitir situação que possa gerar 

dúvida sobre a sua probidade ou honorabilidade; 

XVII - usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício de direito por qualquer pessoa; 

XVIII - ausentar-se injustificadamente de seu local de trabalho ou sem autorização do superior 

hierárquico; 

XIX - apresentar-se embriagado ou sob efeito de quaisquer drogas ilegais no ambiente de trabalho; 

XX - receber salário ou qualquer outra remuneração de fonte vedada ou ilegal; 

XXI - cooperar com qualquer organização ou instituição que atente contra a moral, a honestidade ou a 

dignidade da pessoa; 

XXII - exercer atividade incompatível com o afastamento concedido pelo Tribunal; 

XXIII - utilizar sistemas e canais de comunicação do TJPA para a propagação e divulgação de trotes, 

boatos, pornografia, propaganda comercial, político-partidária, atividade terrorista, incitação à violência ou 

consumo de substância entorpecente, e qualquer forma de discriminação; 

XXIV - manifestar-se em nome do Tribunal quando não autorizado e habilitado para tal; 

XXV - deixar, injustificadamente, qualquer pessoa à espera de solução na unidade em que exerça suas 

funções, permitindo a formação de longas filas ou outra espécie de atraso na prestação do serviço; 

§ 1º Não se incluem nas vedações deste artigo, os brindes que não tenham valor comercial e os 

distribuídos por pessoas ou entidades de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação 

habitual ou por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas. 
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§ 2º Os presentes que, por alguma razão, não possam ser recusados ou devolvidos sem ônus para o 

servidor ou para a Administração Pública serão doados a entidades de caráter filantrópico ou setores do 

Tribunal que tratem de aspectos históricos ou culturais, a critério da Presidência. 

 

Seção V 

Das Situações de Impedimento e Suspeição 

Art. 10. O servidor deverá declarar seu impedimento ou suspeição nas situações que possam afetar o 

desempenho de suas funções com independência imparcialidade, especialmente nas seguintes hipóteses: 

I - participar de instrução de processo ou que esteja litigando judicial, ou administrativamente: 

a) de interesse próprio, de cônjuge ou companheiro, de parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até terceiro grau; 

b) em relação ao qual haja amizade íntima ou inimizade notória com algum dos interessados ou com os 

respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro grau; 

c) que envolva órgão ou entidade com quem tenha mantido vínculo profissional nos últimos dois anos, 

ressalvada, neste último caso, atuação consultiva; 

d) que tenha funcionado ou venha a funcionar como advogado, perito, testemunha, representante ou 

servidor do sistema de controle interno, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou 

parente e afins até o terceiro grau; 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS APURATÓRIOS 

Art. 11. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua 

apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, no âmbito de suas atribuições, 

diretamente ou por delegação, nos termos da lei e regulamentos aplicáveis, em razão do descumprimento ao 

previsto neste Código de Ética. 

 

Art. 12. Os fatos que configurem infrações aos dispositivos deste Código serão apurados por meio de 

Sindicância e/ou Processo Administrativo Disciplinar, pela Comissão Disciplinar Permanente ou por quem for 

delegado pelas Corregedorias de Justiça, respeitando-se, sempre, as garantias do contraditório e da ampla 

defesa. 

§ 1º Os procedimentos instaurados para apuração de prática em desrespeito às normas éticas são 

sigilosos, mantendo-se a chancela de “reservado”, até que esteja concluído. 

§ 2º A instrução processual deverá seguir, além dos princípios do contraditório e da ampla defesa, os 

ritos previstos em lei e regulamentos aplicáveis. 

§ 3º Na hipótese de os autos estarem instruídos com documentos acobertados por sigilo legal, o acesso 

a esse tipo de documento somente será permitido a quem detiver igual direito perante o órgão ou entidade 

originariamente encarregado da sua guarda. 

 

Art. 13. A violação das normas estipuladas neste Código acarretará as sanções previstas na Lei nº 5.810, 

de 24 de janeiro de 1994 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Pará), podendo 

cumular-se, se couber, com outra penalidade disciplinar, quando a infração for assim capitulada pela legislação 

própria. 

§ 1º As penalidades aplicadas deverão ser expressas e anotadas na ficha funcional do servidor para 

todos os efeitos legais. 

§ 2º É vedada a expedição de certidão da penalidade aplicada, salvo quando requerida pelo próprio 

interessado ou, devidamente justificada, por autoridade pública para instrução de processo. 

§ 3º Se a Comissão Disciplinar Permanente, ou quem for delegado pelas Corregedorias de Justiça 

concluir, durante a apuração dos fatos, que não houve descumprimento aos preceitos deste Código, 

recomendará, em seu relatório, arquivamento do procedimento administrativo.  

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 14. Compete às Corregedorias de Justiça promover permanente aplicação, orientação, revisão e 

propor atualização do presente Código. 

 

Art. 15. Os casos não previstos neste Código serão decididos pelo Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará. 

 

Art. 16. Este Código de Ética integrará o conteúdo programático de edital de concurso público para 

provimento de cargos neste Poder Judiciário. 

 

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Plenário Desembargador “Oswaldo Pojucan Tavares”, ao 1º dia do mês de junho de 2016. 
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